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LEI                          Nº 519/2011 

     DE 20 DE  DEZEMBRO DE 2011. 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
505/2011, QUE DISPÕE  SOBRE  
REAJUSTE DA AJUDA DE  CUSTO  AO  
CONSELHO  TUTELAR DE JUQUIÁ. 

 
 
 
 
   MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
             Art. 1º- Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal  nº 
505/2011, que dispõe  sobre  reajuste da ajuda de  custo  ao  Conselho  
Tutelar de Juquiá, que passa a ter a seguinte redação: 
 
                “ Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
promulgação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2011” . 
  
Prefeitura Municipal de Juquiá, 20 de Dezembro de 2011. 
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